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LEI Nº 975, de 7 de fevereiro de 2013.

FIXA NOVA CARGA HORÁRIA DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS. 

 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art. 1º Todos os cargos e empregos públicos cuja carga horária semanal está fixada em 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a partir da promulgação da presente Lei ficam com a carga horária semanal fixada em 40 (quarenta) horas semanais.
 
 
Parágrafo único. Para a consecução da regra estabelecida no caput do presente artigo, ficam alterados todos os anexos das leis que criam cargos e empregos públicos, adaptando-os à carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
  
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete de Prefeito Municipal, 7 de fevereiro de 2013.

                                                                                      Sérgio Marasca






                     Prefeito

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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